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Portaria nº 651/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO os autos do processo administrativo SEI-DPE de n° 000110000060.000099/2026-26; 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público JULIO THALLES DE 

OLIVEIRA ANDRADE, matrícula nº 215.385-8, titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, no período de 11 a 

14 de maio de 2026, para participação do Congresso Nacional da Defensoria Pública em Direitos Fundamentais: 

Proteção, Cidadania e Justiça Constitucional, a realizar-se na cidade de Belém/PA. 

Art. 2º Autorizar o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público ROCHESTER OLIVEIRA 

ARAÚJO, matrícula n° 215.257-6, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, no período de 11 a 14 de 

maio de 2026, para participação do Congresso Nacional da Defensoria Pública em Direitos Fundamentais: 

Proteção, Cidadania e Justiça Constitucional, a realizar-se na cidade de Belém/PA. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos sete dias do mês 

de maio do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 611/2026-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

Considerando o Ofício encaminhado pela Secretaria de Estado da Educação e da Cultura 15ª DIREC - Regional 

de Educação de Pau dos Ferros/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5, titular da 

Defensoria Pública de Luís Gomes/RN, a ministrar palestra sobre o tema "Democracia nas Redes Sociais: como 

construir um debate saudável", na Escola Estadual 26 de Março, localizado na Rua Projetada, S/N, Paraná - RN, 

no dia 9 de abril de 2026, às 9h40min. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 9 de abril de 2026. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatro dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital nº 39 de 2026 - DPERN, de 7 de maio de 2026 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, POR MEIO DO GABINETE DO 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAI, 

CONFERIDAS PELO ART. 5º, § 1º, DA RESOLUÇÃO Nº 179/2018-CSDP, TORNA PÚBLICO O 

RESULTADO FINAL DA ETAPA 3 (ENTREVISTAS) E O RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL – 

JORNALISMO (DPE RESIDÊNCIA) PARA A SEDE ADMINISTRATIVA, NA FORMA ABAIXO 

DESCRITA: 

 

1. DA ANÁLISE DO RECURSO AO RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA 3 (ENTREVISTA): 

 
1.1 Recurso apresentado pela candidata GEOVANA ARAUJO TOMAZ: 

O recurso foi tempestivo, porquanto dentro do prazo assinalado no subitem 3.1. do Edital nº38/2026. A 

requerente solicitou o detalhamento da pontuação atribuída na etapa da entrevista, considerando os critérios 

estabelecidos no art. 24 §1º do edital. 

Resposta ao recurso: 

Considerando o Art. 24, §1º edital, a interessada obteve a nota máxima quanto aos critérios estabelecidos nos 

incisos I a III. No tocante ao Inciso IV (Perfil de competência e adequação à vaga), a pontuação atribuída (53 

pontos) fundamenta-se na análise da compatibilidade das experiências da candidata com as atribuições 

finalísticas da assessoria de comunicação da DPERN. 

Embora as competências apresentadas pela interessada sejam de grande relevância para esta instituição, o 

candidato melhor classificado apresentou perfil mais alinhado às necessidades prementes do setor. Portanto, a 

pontuação reflete a busca por uma adequação técnica integral às atividades de assessoria de imprensa e  

comunicação oficial que serão desenvolvidas no cotidiano da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte. 

 

2.0. RESULTADO FINAL, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 (ENTREVISTA): 

 

CANDIDATO(A) 

 
CECÍLIA NASCIMENTO MELO 

 
GEOVANA ARAUJO TOMAZ 

 
JOÃO LUCAS NUNES GÓIS FERREIRA 

LEONARDO PEREIRA DA SILVA 

 
LORENA VITÓRIA DA SILVA ADOLPHO VERISSÍMO 

 
RAMYLLE MARIA CUNHA DE FREITAS 

 
JESSYANE LARISSA ANALIO BEZERRA 

 
BRUNA LUANA DE OLIVEIRA ARAUJO 

 
FERNANDO HENRIQUE REBOUÇAS DA CAMARA 

STHEFANNY ARIANE DE ANDRADE ROSA 

 
TATIANA MARIA WELLS 

 
FERNANDA TAINARA MACEDO LOPES 

 

2.1. Candidatos desclassificados na Etapa 3 (entrevistas) da Seleção Simplificada, em nos moldes dos arts. 24 e 

25 do Edital n.º 29/2026 - SEDE ADMINISTRATIVA, de 30 de março de 2026 (ampla concorrência): 

 

CANDIDATO (A) MOTIVO DA DESCLASSIFICAÇÃO 

HOGLA GEOVANNA DE OLIVEIRA 
PASTEL 

Não comparecimento à entrevista, etapa eliminatória e 
classificatória 

 
JUSSARA FELIX DA SILVA 

Não comparecimento à entrevista, etapa eliminatória e 
classificatória 

 

 

3. RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 

(ENTREVISTAS): 

3.1. Resultado preliminar após a realização da Etapa 3 da Seleção Simplificada, nos moldes dos arts. 5º, 24, 25 e 

26 do Edital n.º 29/2026 - SEDE ADMINISTRATIVA, de 30 de março de 2026 (ampla concorrência): 

 
# CANDIDATO(A) N. 1 e 2 N. 3 MÉDIA 

1 JOÃO LUCAS NUNES GÓIS 
FERREIRA 

94,07 97 95,54 

2 GEOVANA ARAUJO 
TOMAZ 

95,64 93 94,32 

3 CECÍLIA  NASCIMENTO 
MELO 

97,54 90 93,77 

4 LORENA  VITÓRIA  DA 

SILVA ADOLPHO 

VERISSÍMO 

92,92 90 91,46 

5 JESSYANE LARISSA 
ANALIO BEZERRA 

92,06 86 89,03 

6 RAMYLLE MARIA CUNHA 
DE FREITAS 

92,59 83 87,80 

7 LEONARDO PEREIRA DA 
SILVA 

93,97 79 86,49 

8 BRUNA LUANA DE 
OLIVEIRA ARAUJO 

87,66 75 81,33 

9 STHEFANNY ARIANE DE 
ANDRADE ROSA 

83,69 75 79,35 

10 FERNANDO  HENRIQUE 
REBOUÇAS DA CAMARA 

86,50 70 78,25 

11 FERNANDA TAINARA 
MACEDO LOPES 

82,05 69 75,53 
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12 TATIANA MARIA WELLS 83,00 65 74,00 

 

(*) Média aritmética calculada entre a nota das etapas 1 e 2 e a nota da etapa 3. OBS: A nota da entrevista foi 

obtida a partir de avaliação realizada com base nos critérios objetivos descritos no art. 24 do Edital. 

4 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

4.1. Nos termos do art. 28 do Edital n.º29 /2026 - SEDE ADMINISTRATIVA, de 30 de março de 2026, a 

validade do presente processo seletivo simplificado é de 06 (seis) meses, a contar da data da homologação do 

resultado final, prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso 

exaurido o cadastro de reserva 

 

Natal/RN, 7 de maio de 2026 

 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n.º 632/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000153.000009/2026-68; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 

214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

de homologação de acordos de não persecução penal, aprazadas para o dia 6 de maio de 2026, no Gabinete 3 do 

1º Núcleo Regional de garantias. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos seis dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicada por incorreção. 
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